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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.550, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre a realização de 
Processo de Credenciamento de 
substituições eventuais e dá outras 
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando o que preceitua a Lei Municipal nº 2.301 
de 11 de junho de 2013.

DECRETA

Art. 1º. Fica autorizado a realização de Processo 
de Credenciamento, para substituições eventuais a fim 
de exercerem docência a portadores de habilitação ou 
que apresentem qualificação para ministrar aulas das 
disciplinas que compõem as matrizes curriculares das 
escolas da rede municipal de ensino.

- Professor de Educação Básica I

- Professor de Educação Infantil

- Professor de Creche

- Professor de Educação de Jovens e Adultos

- Professor de Educação Especial

- Professor de Educação Básica II (das disciplinas 
de Inglês, Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, 
Geografia, História, Educação Física e Arte).

Art. 2º. Fica a Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto, através de Comissão, encarregada de realizar 
todos os atos legais e necessários desde os editais até a 
classificação final do Processo de Credenciamento.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 22 de 
setembro de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.551, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.
“Nomeia os membros da Junta 
Administrativa de Recursos de 
Infrações “JARI” e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 
2.800, de 25 de junho de 2019, que: “Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a criar na sua Estrutura Administrativa 
o Órgão Executivo Municipal de Trânsito, a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – JARI e Celebrar 
Convênios com os Órgãos Públicos Estaduais e Federais, 
objetivando disciplinar as atividades de Fiscalização de 
Trânsito prevista no Código de Trânsito Brasileiro, de 
competência e responsabilidade do município.”

CONSIDERANDO edição do Decreto Municipal nº 
5.952, de 02 de agosto de 2019, que: “Aprova o Regimento 
Interno da Junta Administrativa de Recursos – JARI.”

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, e suas alterações, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

DECRETA:

Art. 1o - Ficam nomeados a partir desta data os 
membros da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações - JARI, do Município de Castilho, Estado de São 
Paulo, ficando assim composta:

I - Membro Julgador Titular com Conhecimento na 
Área de Trânsito:

Nome:

Carla França Kassab

Cédula de Identidade, RG nº 44.668.545-8 SSP/SP e 
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CPF nº 383.311.058-93

II - Membro Julgador Suplente com Conhecimento na 
Área de Trânsito:

Nome: Daniele Patrícia Natal

Cédula de Identidade, RG nº 41.929.080-1 SSP/SP e 
CPF nº 973.966.561-68

III - Membro Julgador Titular Representante do Órgão 
Executivo Municipal de Trânsito:

Nome: Diogo Oliveira Morais

Cédula de Identidade, RG nº 53.022.751-4 SSP/SP e 
CPF nº 470.266.048-99

IV - Membro Julgador Suplente Representante do 
Órgão Executivo Municipal de Trânsito:

Nome: Ygor Andrade Monteiro

Cédula de Identidade, RG nº 44.667.260-9 SSP/SP e 
CPF nº 383.427.008-36

V - Membro Julgador Titular Representante de 
Entidade da Sociedade ligada:

Maçonaria “Youssef Neif Kassab de Castilho”

Nome: Willian Ricardo Correa Calestini

Cédula de Identidade, RG nº 19.998.133 SSP/SP e 
CPF nº 067.457.568-70

VI – Secretário (a) da Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações - JARI:

Titular-

Nome: Acácio Ribeiro da Costa

Cédula de Identidade, RG nº 23.629.231-6 SSP/SP e 
CPF nº 067.239.318-23

Suplente-

Nome: Fabrício Souza dos Santos

Cédula de Identidade, RG nº 43.026.398-3 SSP/SP e 
CPF nº 369.109.238-12

Art. 2o – A Presidência da Junta Administrativa de 
Recursos – JARI do Município de Castilho/SP, fica a 
cargo do membro CARLA FRANÇA KASSAB devendo 
prevalecer o seu voto na ocorrência de empate por 
ocasião das deliberações do colegiado.

Art. 3o - Nos termos do Art. 16, parágrafo único, da Lei 
Federal nº 9.503/1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como as disposições do Art. 13 da Lei 
Municipal nº 2.800, de 25 de junho de 2019, fica autorizado 
o pagamento de gratificação mensal por meio de “Pró-
Labore” para os integrantes da JARI que estiverem no 
efetivo desempenho e exercício das funções.

§ 1º - Fica fixado o valor do pagamento de gratificação 
pecuniária mensal 10 (dez) UFESP para os integrantes 
da JARI Municipal, titular e suplente.

§ 2º - O valor do pagamento de gratificação pecuniária 
mensal a título de “Pró-Labore” deverá ser de valor 
unificado e igualitário para todos os integrantes da JARI 
Municipal, que estejam no exercício pleno de suas 
funções, independente da representatividade, cargo, 
tempo de serviço, hierarquia e responsabilidade que 
ocupa na JARI.

§ 3º - O pagamento do “Pró-Labore” não cria vínculo 
empregatício de qualquer natureza, nem gera quaisquer 
outros direitos e obrigações de ordem contratual ou 
patrimonial ou no âmbito do Direito do Trabalho.

Art. 4o - As despesas decorrentes da execução 
deste Decreto, correrão por conta das dotações próprias 
suplementadas se necessário.

Art. 5o - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se o Decreto nº 6.007 de 
29/10/2019, e demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 22 de setembro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVNETURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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DECRETO Nº 6.552, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.
"Dispõe sobre a nomeação do 
Diretor Superintendente da Agência 
Reguladora do Serviço de Água e 
Esgoto de Castilho – ARSAE”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a reunião do Conselho Participativo 
da Agência Reguladora do Serviço de Água e Esgoto 
de Castilho – ARSAE, realizada no dia 15 de setembro 
de 2021 que, por unanimidade aprovou a indicação do 
Diretor Superintendente da Arsae o senhor Guilherme 
Yussef Lopes Zar.

DECRETA:

Art. 1º. Nomear nesta data, o senhor GUILHERME 
YUSSEF LOPES ZAR, portador do RG nº 
46.604.533-5-SSP-SP., como Diretor Superintendente 
da Agência Reguladora do Serviço de Água e Esgoto de 
Castilho – ARSAE, nos termos do artigo 2º, inciso 1º, da 
Lei Municipal nº 2.264, de 21 de março de 2013.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando o Decreto nº 6.549 de 21 de 
setembro de 2021.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 22 de 
setembro de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data 
supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

Portarias

PORTARIA Nº 457, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre delegação 
para assinatura de cheques e 
movimentação financeira do Fundo 
Municipal de Assistência Social.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal 
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1°. Delegar ao senhor HENRIQUE APARECIDO 
ALBUQUERQUE, RG n° 28.740.859-0-SSP-SP., CPF n° 
119.907.218-42, Tesoureiro, a função de assinar cheques 
e promover a movimentação financeira do Fundo 
Municipal de Assistência à Criança e ao Adolescente – 
FMACA, CNPJ nº 42.995.859/0001-28, juntamente com 
a senhora LAIS APARECIDA DE LIMA BRAGA DA SILVA, 
RG n° 46.012.127-3-SSP/SP, CPF nº 412.707.638-06, 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência à Criança e 
ao Adolescente de Castilho.

Art. 2°. Enquanto perdurar a designação os referidos 
servidores ficam autorizados: assinarem conjuntamente 
(sendo 2 assinaturas), representando o Fundo Municipal 
de Assistência Social junto às instituições bancárias e 
financeiras, com poderes para requisitar talonário de 
cheques, emitir, endossar, sustar, contraordenar, cancelar 
e baixar cheques, abrir e encerrar contas de depósitos, 
receber, passar recibos e dar quitação, autorizar 
débitos em conta relativo a operações, efetuar saques 
em conta corrente e poupança, efetuar pagamentos 
e transferências, inclusive por meio eletrônico, emitir 
comprovantes, solicitar saldos e extratos de conta 
correntes, aplicações financeiras e operações de crédito, 
retirar cheques devolvidos, efetuar resgates e aplicações 
financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas e 
liberar arquivos de pagamentos via internet.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando a Portaria nº 451 de 17 de 
setembro de 2021.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 21 de 
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setembro de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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